
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO DE 4 DE FEVEREIRO DE 2002.

Cria o Parque Nacional de Jericoacoara,
redefine os limites da Área de Proteção
Ambiental de Jericoacoara, no Estado do
Ceará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 11, 15 e 22 da Lei no 9.985,
de 18 de julho de 2000,

DECRETA:

Art. 1o Fica transformada parte da Área de Proteção Ambiental de Jericoacoara,
criada pelo Decreto no 90.379, de 29 de outubro de 1984, para compor o Parque Nacional de
Jericoacoara, nos municípios de Cruz, Jijoca e Jericoacoara, no Estado do Ceará, com área de
oito mil, quatrocentos e dezesseis hectares e oito ares.

Art. 2o Os objetivos do Parque Nacional de Jericoacoara são os de proteger e
preservar amostras dos ecossistemas costeiros, assegurar a preservação de seus recursos
naturais e proporcionar oportunidades controladas para uso público, educação e pesquisa
científica.

Art. 3o O Parque Nacional de Jericoacoara apresenta seus limites descritos a partir
das cartas topográficas militares em escala 1:100.000 MI: 556 e 557, editadas pela Diretoria
do Serviço Geográfico do Exército. O poligonal fica definido a partir do seguinte memorial
descritivo: inicia-se no Ponto P-00, de coordenadas geográficas aproximadas latitude 2º50’15"
sul e longitude 40º34’00" oeste, situado na foz do Riacho do Balseiro, na Barra do Guriu;
segue a montante pela margem esquerda do referido Riacho até a confluência com a Lagoa do
Carapeba, onde está localizado o P-01, de coordenadas geográficas latitude 2º50’20" sul e
longitude 40º32’50" oeste; deste ponto, segue com 76º rumo SE a distância aproximada de
3.450 m até o Alto da Testa Branca, onde está localizado o P-02, de coordenadas geográficas
latitude 2º50’45" sul e longitude 40º31’10" oeste; deste ponto, segue com 85º rumo SE a
distância aproximada de 2.100 m até a ponta sul da Lagoa Grande, onde está localizado o
ponto P-03, de coordenadas geográficas latitude 2º50’50" sul e longitude 40º29’50" oeste;
deste ponto, segue com 78º rumo NE a distância aproximada de 4.950 m até o ponto P-04, de
coordenadas geográficas latitude 2º50’20" sul e longitude 40º27’15" oeste, localizado ao norte
da Lagoa da Gijoca; deste ponto, segue com 79º rumo NE a distância aproximada de 4.300 m
até o ponto P-05, de coordenadas geográficas latitude 2º49’55" sul e longitude 40º25’00"
oeste; deste ponto, segue com 29º rumo NO a distância aproximada de 2.700 m até a Praia do
Desterro, onde está localizado o ponto P-06, de coordenadas geográficas latitude 2º48’40" sul
e longitude 40º25’45" oeste; deste ponto, segue rumo oeste pela linha costeira a distância
aproximada de vinte e um quilômetros, contornando o continente, até encontrar o ponto P-00,
marco inicial desta descrição.

Art. 4o Fica incorporada à área do Parque Nacional de Jericoacoara a faixa
costeira de um quilômetro de largura, paralela à linha costeira, a partir do ponto P-06, com
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uma distância aproximada de vinte e um quilômetros até o ponto P-00, destinada à zona de
proteção costeira.

Art. 5o Os limites da Área de Proteção Ambiental de Jericoacoara ficam
redefinidos pelo seguinte memorial descritivo: inicia-se no ponto de coordenadas geográficas
aproximadas de latitude 02° 47’30" sul e longitude 40° 31’11" oeste, V-1; deste ponto, segue
para o ponto de latitude 02° 47’29" sul e longitude 40° 31’04" oeste, V-2; segue para o ponto
de latitude 02° 47’30" sul e longitude 40° 30’53", oeste, V-3; daí, parte com azimute 180°
29’35"e distância 190,59 m até o vértice V-4; deste, com azimute 149° 19’58" e distância
389,55 m chega-se ao vértice V-5; deste, com azimute 134° 48’31" e distância 124,85 m
chega-se ao vértice V-6; deste, com azimute 122° 03’37"e distância 188,11 m chega-se ao
vértice V-7; deste, com azimute 144° 14’30" e distância 107,83 m chega-se ao vértice V-8;
deste, com azimute 121° 13’34" e distância 91,41 m chega-se ao vértice V-9; deste, com
azimute 152° 39’24" e distância 80,99 m chega-se ao vértice V-10; deste, com azimute 131°
16’53"e distância 71,19 m chega-se ao vértice V-11; deste, com azimute 89° 49’20" e
distância 225,71 m chega-se ao vértice V-12; deste, com azimute 90° 00’00" e distância 4,00
m chega-se ao vértice V-13; deste, com azimute 88º30’41" e distância 92,38 m chega-se ao
vértice V-14; deste, com azimute 77° 33’48" e distância 57,35 m chega-se ao vértice V-15;
deste, com azimute 81° 17’41" e distância 45,92 m chega-se ao vértice V-16; deste, com
azimute 78° 37’23" e distância 157,66 m chega-se ao vértice V-17; deste, com azimute 77°
23’56" e distância 150,39 m chega-se ao vértice V-18; deste, com azimute 349° 27’38"e
distância 100,05 m chega-se ao vértice V-19; deste, com azimute 358° 01’08" e distância
22,85 m chega-se ao vértice V- 20; deste, com azimute 348° 28’47" e distância 113,31 m
chega-se ao vértice V-21; deste, com azimute 348° 20’16" e distância 55,51 m chega-se ao
vértice V-22; deste, com azimute 348° 20’15" e distância 131,29 m chega-se ao vértice V-23;
deste, com azimute 299° 55’31" e distância 163,43 m chega-se ao vértice V-24; deste, com
azimute 299º55’37" e distância 689,04 m chega-se ao vértice V-25, retornando ao ponto V-1,
início deste perímetro, perfazendo uma área de duzentos e sete hectares.

Art. 6o O Parque Nacional de Jericoacoara será administrado pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, que adotará as medidas
necessárias à sua efetiva implantação.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o Fica revogado o art.3o do Decreto no 90.379, de 29 de outubro de 1984.

Brasília, 4 de fevereiro de 2002; 181o da Independência e 114o da República.

 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Carvalho
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DECRETO Nº 90.379, DE 29 DE OUTUBRO DE 1984

Dispõe sobre a implantação de área de
proteção ambiental no Município de Acaraú,
no Estado do Ceará, e dá outras providências.

DECRETA: O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição Federal, e tendo em vista o que dispõem o artigo
8º, da Lei nº 6.902, de 27 de abril de 1981, e o artigo 32, do Decreto nº 88.351, de 1 de junho
de 1983,

DECRETA:

Art. 1º Sob a denominação de APA Jericoacoara, fica declarada área de Proteção
Ambiental, a região situada no Município de Acaraú, no Estado do Ceará, com a delimitação
geográfica constante do art.3º, deste Decreto.

Art. 2º A declaração de que trata o artigo anterior, além de possibilitar às
comunidades caiçaras o exercício de suas atividades, dentro dos padrões culturais
estabelecidos historicamente, tem por objetivo proteger e preservar:

a) os ecossistemas de praias, mangues e restingas;
b) dunas;
c) formações geológicas de grande potencial paisagístico e científico;
d) espécies vegetais e animais principalmente quelônios marinhos;
e) aves de rapina e praieiras.

 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000

Regulamenta o art.225, § 1º, incisos I, II, III e
VII da Constituição Federal, institui o Sistema
Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das
unidades de conservação.

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais,

incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente
instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime
especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza,
compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a
recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases
sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e
aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as
origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros
ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo
ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas;

IV - recurso ambiental: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e
subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a
fauna e a flora;

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a
proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos
processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais;

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas
por interferência humana, admitido apenas o uso indireto dos seus atributos naturais;

VII - conservação "in situ": conservação de ecossistemas e habitats naturais e a
manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no
caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas
propriedades características;

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da
diversidade biológica e dos ecossistemas;

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição
dos recursos naturais;
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X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos
naturais;

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade
dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e
os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável;

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo
sustentável, de recursos naturais renováveis;

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre
degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original;

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre
degradada o mais próximo possível da sua condição original;

XV - (VETADO)
XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de

conservação com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de
proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade possam ser
alcançados de forma harmônica e eficaz;

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento
nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as
normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a
implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade;

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde
as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de
minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais,
ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o
movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas
degradadas, bem como a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência
áreas com extensão maior do que aquela das unidades individuais.

CAPÍTULO II
 DO SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA -

SNUC

Art. 3º O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC é
constituído pelo conjunto das unidades de conservação federais, estaduais e municipais, de
acordo com o disposto nesta Lei.
 ...................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

...................................................................................................................................................

Art. 25. As unidades de conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e
Reserva Particular do Patrimônio Natural, devem possuir uma zona de amortecimento e,
quando conveniente, corredores ecológicos.

§ 1º O órgão responsável pela administração da unidade estabelecerá normas
específicas regulamentando a ocupação e o uso dos recursos da zona de amortecimento e dos
corredores ecológicos de uma unidade de conservação.
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§ 2º Os limites da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos e as
respectivas normas de que trata o § 1º poderão ser definidas no ato de criação da unidade ou
posteriormente.

Art. 26. Quando existir um conjunto de unidades de conservação de categorias
diferentes ou não, próximas, justapostas ou sobrepostas, e outras áreas protegidas públicas
ou privadas, constituindo um mosaico, a gestão do conjunto deverá ser feita de forma
integrada e participativa, considerando-se os seus distintos objetivos de conservação, de
forma a compatibilizar a presença da biodiversidade, a valorização da sociodiversidade e o
desenvolvimento sustentável no contexto regional.

Parágrafo único. O regulamento desta Lei disporá sobre a forma de gestão
integrada do conjunto das unidades.
...................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 42. As populações tradicionais residentes em unidades de conservação nas
quais sua permanência não seja permitida serão indenizadas ou compensadas pelas
benfeitorias existentes e devidamente realocadas pelo Poder Público, em local e condições
acordados entre as partes.

§ 1º O Poder Público, por meio do órgão competente, priorizará o reassentamento
das populações tradicionais a serem realocadas.

§ 2º Até que seja possível efetuar o reassentamento de que trata este artigo, serão
estabelecidas normas e ações específicas destinadas a compatibilizar a presença das
populações tradicionais residentes com os objetivos da unidade, sem prejuízo dos modos de
vida, das fontes de subsistência e dos locais de moradia destas populações, assegurando-se a
sua participação na elaboração das referidas normas e ações.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, as normas regulando o prazo de permanência e
suas condições serão estabelecidas em regulamento.

Art. 43. O Poder Público fará o levantamento nacional das terras devolutas, com o
objetivo de definir áreas destinadas à conservação da natureza, no prazo de cinco anos após
a publicação desta Lei.
  ..................................................................................................................................................

Art. 46. A instalação de redes de abastecimento de água, esgoto, energia e infra-
estrutura urbana em geral, em unidades de conservação onde estes equipamentos são
admitidos depende de prévia aprovação do órgão responsável por sua administração, sem
prejuízo da necessidade de elaboração de estudos de impacto ambiental e outras exigências
legais.

Parágrafo único. Esta mesma condição se aplica à zona de amortecimento das
unidades do Grupo de Proteção Integral, bem como às áreas de propriedade privada
inseridas nos limites dessas unidades e ainda não indenizadas.

Art. 47. O órgão ou empresa, público ou privado, responsável pelo abastecimento
de água ou que faça uso de recursos hídricos, beneficiário da proteção proporcionada por
uma unidade de conservação, deve contribuir financeiramente para a proteção e
implementação da unidade, de acordo com o disposto em regulamentação específica.
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